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Rttpontaval pôla llunrnacâo Publtcô lúunlcllrlo 1oii

Ttpo d; )'orrrecirrtento
MONOFA§tCO / 60A

ZENIFARIAS

R BELEM. 6O . QDI.'L'II7 I.RETIIE

CEP: 87400C100

Cidactr. CRUZEIR{] Do OE§TE - PR
CPF:'^-'^'.'?9{4

o

ffi

Claaeificacao.
RE S ID E/RE §I t] Ê 1'I C IAt

661 51 1 04

UNIDADE CONSUMIDORA

R$ 78,5407t202ã o1to8t2a25

VENCIMENTO TOTALAPAGARREF:MÊS/ANO

PAGUE COM PIX A6 .6 34 FW420

NOTA FISCAI,. NÔ 176694918 - SERIE 3 
' 

DATA EMIS§AO: O9N7T20.26

consulto Chave de Acasso em:
httpÊ ://nf3..f azcnda. pr. gov. br/nÍJr/NF3úCon6ultâ?w§dl
Chave de acôôso.
4 1 260 70436889ú0001 066ti003 1 16ô9491 ú203 1 621420
Protocolo de Autorizacao: - as O3 00
EMITIOA EM CONTINGENCÁ - Pcndcnt. dc Autorltrcro

Lêtturô Antonor

10106t2026
Lortura Atual

09107t202õ 29
N. Üta6 Proxrnra Làttura

08/08/2025
DATAS
DE LEITURAS

Itônü dà Feturà Quantidadr Prsco Lrrtt (Rl)
com tribtrtàs Valor (Rí) PIS /

COFINS

(01
(02
(03
(04
(06

CONSUMO
USO §ISTEMA
B.VERME,Pl
MUT ÍA POR A

ACRESCIIüO M
JuRos coN rA
AL

Unidadc

kwh
kwh
kwh

86
86 1,44

1,80
0,23

0,369069
0,463488

31,74
39.86

6.01
163
0,09
o,21

í8,64

ICMS

6,03
|,67
0.95

o,282223
0,364634

ON
(06)

L.gônde: (01 I ENERGIA ELET CONSUMo | (02) ENERGIA ELET
S. B VERMETHA I (04) MULTA POR ATRASO NO PAGAMÉNTO I

JUR(]S COI.ITA ANTERIC]R

vrtoÍ R$Íflbuto 8a5. Calc tFtl, Alrquot. (h)

rcMS

PIE

COFIN§

/6,€1

62 03

62 03

19,00

0,99

4,68

t 4,õ6

0,€2

2,85

Rgsçrvado ao Éitco

o
==6z
o
TJ
uô
o
ceoF
I

CONSUMO FATURADO No DIAS FAI

JUr{ 25
MAI 26

ABR 26
MAR.2ô
FEV.26
JAN 26
oEt?4
NOV.?4
ouT.24
§ET 24

AGO,24
JUL.24

3t
2E

28

33
32
30
3l
30
50
31

30
31

81

9u
96

130
123
106
114
108
126
B7
96
96 BB98.BF37 09A! E5E7 8aÊ1 ?2E7.F7'10 D34õ

Mcdrdor

087360 73 I 7

(}r!ndcrât

kwh

P erlo 5
Hor.flot

Ltltur a
Anto nor

16820

LsrtuÍ.r
Atuel

16906

C onsI
M€CldoÍ

1,00

Conrulr'to
hwh

86

REAVISO DEVENCIMENTO

06/2026 71 62

REAJUSTE TARIFARIO: EFEITO MEDIO Z.OZ.JTo A PARTIR DE 24,O6 RES ANEEL 341?120.26

A qurlquor tcmpo pod. s.r .olicit.do o c.nc.lâÍn.nto dc vâlorôs nro r.l.cionâdos
r prcrtrcao do torvico dc cnrrgit.l.trics. como convcnioc c doacocg.
DEBITO§: O6t2o26 R$ 7.1 62
Periodos Band Tanf.: Vermslha Pl 1 l/0609/07

OANF3E - Oocumanto Auxrltrr dr ítlôta Frscal El.tronlc. da EnaÍgn
COPEL DIsTNIEUICAO 8 A
RUA R JOSE IZIDORO ÊIAfETTO, I58
CEP 81200240 CURITIBA PR
CNPJ 0{368888000106 - r E. 902J30?J99

^ ^

uso

,]

I

I

I

l

l

I

j

O dabrto aujctta ao cortü s partlr dc25tOl12o26 ú contÍâtô Ê.Íâ
.ncarrecto ic mântido 3 müEcs .m cort., .lam d!8 dcmal§ cobrancaÊ
conformc lôgi6hc.o. Valoros do rtividadce acsecoriac podcm scr
rxcluidor. Eicnturl rcavito tntcrior pGrmrn.c. valido. Sc pago.
dcaconsiderc.



VOCABULÁRIO

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponlbilidadedo Slstema Elétrlco - Valor mínimo mensat
faturável para unidades consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensãq
conforme limites fixados pela ANEEL, por tipo de ligação (monofásico 3Okwh,
bifásico 50kwh, trifásico 100kwh) em moeda corrente equivalente.

llumlnaçãoPúbllca - Corrtribuição para Custeio do Serviço cJe lluminação
Pública, prevista na Constituiçáo Federal(Art. 149-A)e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Cons B. (BandeinTarifária) - Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarifárias, que consiste na aplicação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período. Sáo 3 modalidades:

VERDE

VERMELHA

ús valores das bandeiras sáo determinados pela ANEEL.

TNFORMAçÕES SUPTEMENTARES

As lnformaçóes Suplementares referentes a Histórico de pagamentos, Medição
e faturamento, Composição se valores de tarifa, Juros multas e acréscimos,
lndicadores de continuidade e limites aplicáveis, estão disponíveis para
emissão em www.copet.com e nos canais de atendimento.

Copel: 0800 51 00 116 I site: www.copel.com

Ouvidoria Copel: 0800 64 70 606 ! site: www.copel.com/ouvídoria

Aplicativo: COPÉL

Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEL: 167
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As informaçôes sobre as condições gerais de fornecimentq tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidores,
para consultas, nas agênciasdeatendimento Copel ou no sire www.copel.conr.

EM CASO DE DÚUDAS, ANOTE AQUI A LEITURA DO MEDTDOR

DIA DA LEITURA

_/ _/ _
Fa cilite o .."rro 0o,",ffi Evite faturamento pera m éd ia

Onde pagara Gonta de luz
Em supermercados, farmácias e outros estabelecÍmentos credenciados ou em
bancos conveniados.
Prefira o débito automático em conta corrente, é muito mais fácil e seguro.

l
Baixe o Aplicativo da COPELAcesse a Agência Virtual da COPEL

H5,E EI
,F

ffi
r

rl
t

I

ffiffi
Android ios

.A§üP§LÊDI§ITAL

r. ur:

Ç§PEL

:

1 H TABE HÕ StrU CHLULÀ§
:"1[.i.ii,. i i, .,,i;'r ir.jl.,.r]ii:.,,.í r rii.r,

j ir,' tsFãl.com *pli*ativo
§vhâtrspp i,, FIX Copql i, ,j . , ,,i r,.i
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PIX COPEL: COPIOU, COLOU, PAGOU!
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ESTADO DO PENANÁ

E COMARCA DE AI.,TO PIQUIRI

REEI5TBO tIUIl
ROSII.DO PACAGI{A]I
OFICIAL DO N.EGISTRO CIVIL

Ro§ALDo EtlA§ PACACIIAiI ilARtA AptBt0t0t
E. 

'UR. , E,

OBITO N.o 1,610

RDO PACAGI{AI{

CERTIFICO sue em dat" d" 21 de maio (Of )
rr...?-L.... ...no
de óbito, de

.,...--.-_de
livro r. C.--=3--...._.., á fls. -Ai-.......-.. --.-. - 

s o b o n.o-..Lr.61.9-.....-..., foi feito o registro
',JoãO-mi{o !i, ti Ir,,t/a"

falecid-.9 ..
2L d maio (of ) de le 93 , a'...1.1.99 horas

ElÍI

elÍr a cid.ad.e a

do sêxo naseuli.no de côr
natural de ümuarrama -Pii. -
domiciliado e residente lhrpr Bom §..uc.e s. s o. + 53. 6... 

=... 
Êp..§.!.8... g. I clade ,

com 25 anos - de idade, estado civil CaSaüO
d.e i ü1audío frÍno d.a Sil_va e d,e d ona : Xrlairia Bati sta d.o s
t'iüêíi cr dô"'E§t:'iiâ"'3átula, resi- ES 1prJYT

tendo sido declarante o

e o óbito atestado pelo
gua deu como causa da

Sr. da iiil e§ osa do ortint O.
Dr. iiebastião §erreira dos Santos ci d.aôe .
morte.-.s.)irío.ni.e._..-§.e&....assi-g.Íê_nÇ..l..?.-..-:..:......

e o sepultamento foi feito no cemitério deÁlto tiqu;ri -PÊ.
Observagões:

co& queül óra
O extinto deixa viúva a §ra. ZiNf FÂ&IÂS D.â srl,vÂ ,
c asad.o no CRC . cle sta e iriad e, sob n81.2 5]T1á;239 1i-3=üíõ"':ç-6-;-

aos , fà o es§e con rc10 ,
ára elei.tor e nao d.eixa bens a inventariar. Cert.])Ísp. d.e incor-poraçáu da 15 s Cmit IrÀ a5i5õ Js.......?............-J.t..-.ao de a-d-ofdo

O referido 6 verdade e rlou Í,é.

Alto piguiri, I de paio 93
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Cia de Saneamento do Parana SANEPAR
Rua Engenheiros Reboucas, 1376 Curitiba pR
t{hlTrü. Sanepaf . COm " bf

TERI{O DE COilPROITTISSO E AUTORIZACAO DE LIGACAO PREDIAL
=====================================================

ENdereco: R BELEI{
Telefone: 44-9922-7734
BAiTTo: VILA BRASIL
Entre ruas: AV PALI'{AS

R iVAI

Cidade:
Quadra:

01876
CRUZEIRO DO OESTE
12 Lote: l7 CEP: 87820-000

Ccndicoes de pagarnento: l0 parcelas de Rs 5, 10

O cliente acima qualificado esta de acordo com as seguintes condicoes:

Autoriza a cobranca do valor da parcela mensal referente a Ligacao de agua,
na rubrica de servicos, da tarifa do servico de abastecimento e esgotamen-
to sanitario na conta mensal, conforme tabela vigente.

RESIDENCIAL TARIFâ SCCIAL COMERCIAL E INDUSTRIAL

FAIXA AGUA (R$) FAI)B AGUA (R$ ) Faixa AGUA (R$ )

Ate i0 m3 16,35 Ate 10 m3 5,00 Ate 10 m3 29tqo

De 11 rn3

30 m3

l_6, 35
+

2,45 /n3 Acima
de

10 m3

5r00
+

0,50 /n3(x7

Ac ima
de

10 m3

29,40
+

3, 31 /n3Acima
de

30 m3

65, 35
+

4,18 /nS

(x)Valor aplicado ate o volume estipulado para o consumo mensaL da familia,
o qual corresponde a 2,5 met.ros cubicos por ocupante do imovel cadastradojunto a Sanepar" Os consumos superiores ao limite da familia serao tarifa-
dcs pelo valor da tarifa da categoria residencial da faixa correspondente
ao volume registrado.

Responsabiliza-se pela demarcacao do loca1 onde sera instalado o caval_ete
da ligacao de âgua, o qual sera instalado de acordo com os padroes exigidospela SANEPAR, sendo que a localizacao do cavalete devera estar a 50 cm do
al- inhamento pred i al nc sentido perpendicul-ar r à r no minimo 30 cm da divisaiateral et nc maximo 50 cm do portao de acesso.
Garantira o livre ecesso ao hidrometro para execucao da leitura, manutencao
ou retirada, conforrne artigo 26 do Decreto Estadual 3926/gg.
Quando nao houver espaco dentro do alinhamento para instal-acao do caval-e-t'ê, este sera instalado fora do alinhamento preCtial em caixa subterranea,
dentro dos padroes SANEPAR, sendo os custos de inteira responsabilidade docl-iente.
A caixa subterranea somente se localizara dentro do alinhamento prediai_
quando a ligacao de agua tiver diametro superior a 3/4 de polegada.
A guarda e conservacao da ligacao e do medidor sao de inteira responsabili-
dade do cliente e quaj-quer dano causaco ao cavarete (pecas, conexoes, re-

Protocolo de solicitacao : 20110I12.1109. 15015
Nome do c]iente: ZEI{I FARIAS
RG: pR 384847l-0 epFlcNpJ3 49A560429 04
Data de nascimenLo: rc/3.z/l-gs'z



gistro de pressao, Iacre, hidrometro, etc. ), oü, em caso de furtor os cus-
tos de regularizacaon bem como demais medidas aplicaveis, correrao as ex-
pensas do cliente.
A responsabilioade da Sanepar pela qualidade da agua corresponde ao produ-
to fornecj-do aLe o ponto de entrega, conforme determinado no paragrafo 1o
do artigo 9o do Decreto Estadual 3926/88.
O sistema de abastecirnento da Sanepar segue os padroes estabel-ecidos pela
NBR 1,2218 da Associacao Brasileira de Normas Tecnicas ABNT.
Responsabil-iza-se pelos DEBITOS existentes na ocasiao do cancelamento da
l5.gacao por sua solicitacao ou por iniciativa da SANEPAR, conforme dispo-
sicao do Decreto Estadual 3926/88.
De acordo com o artigo 2L do Decreto Estadual 3926/88, e vedada a insta-
lacao de qualquer dispositivo no cavalete, assim como somente a Sanepar
podera reaiizar rilanutenca() clf alteracoes no cavalete e no medidor, conforme
artigo 27 do referido Decretrc.
O cliente devera fazer o pedido de interrupcao (corte a pedido) e efetuar o
pagamenio da sot icitacao do corte e faturas vencidas e a vencer quando nao
fízer mais uso da Iigacao.
E de responsabj-I;dade do cliente manter os seus dados cadastrais atualiza-
dos. Sempre que mudar de endereco, devera comunicar a SANEPAR, para atuali-
cao cadastral.
As condicoes que regem a prestacao do servico de abastecÍmento de agua pela
Sanepar estao expressas no Decreto Estadual- 3926/eB e demais legislacoes
e normas da SANEPAR"
O prazo para execucao da ligacao de agua, desde que todas as condicoes es-
tejam atendidas e nao existam outros impedimentos, como a necessidade de
autorizacao para t,ravessia em pavimento asfaltico, sera de ate 10 dias
(uteis), contados a parti-r desta sol-icitacao.

Em concordancia com as clausulas acima, autoriza a SANEPAR a executar a liga-
cao de agua no enCereco acima mencionado, concordando com o lancamento na
conta dos val-ores ccrrespondentes a forma de pagamento estipulada, ou de ou-
tros servicos que venha solicitar futuramente.

72/O1/2O7I CRUZEIRO DO OESTE

Registrado pors GILSON ROPELLATO JUNIOR s0150r_5

Solicitado por: ZENI FARIAS

RG

CPF:

Assinatura do cliente ou solicitante:



nGdsho f,f t§ Sclo

coNTRATo PARTTcuLAR DE cnssÃo
forma abaixo:

{§eg,dfu

DE DIREIToS PoSSESSÓRIoS, na

QUE entre sí fazem, de um lado, corno cedente: PAULO SERGIO
CARDOSO, portador da Cédula de Icientidade RG no '7.l6t.661-4-pR, CpF
no 055277299-50, brasileiro, solteir:c, maior,
resldente e domici l iado à Rua Santo Amaro,
Oeste-Paraná; e, de r>utro lado, como cessionária :

capaz t lavrador,
260, CruzeLro do

ZENI FARIAS DA
SILVA, portadora da Cédu1a de ldentidade RG n. 3.848.421-O-pR, CpF
n" 490560429-04, brasileira, viúva, pensionist.a, resident.e e
domicíIíada à Rua Belem, 300, Cruzeiro do Oeste-paraná; e ainda
como anuente convivente concorCante: LUCIMiAR MORE rRÀ DA SILVÀ
portadora da CéduLa de Identidade RG n" f 0.,482.360-2-pR, CpF no
07213'7L89-24, brasifeira, solteira, maior, capaz, do lar, resj.dente
e domiciliada à Rua Santo Amaro, 260, Cruzeiro do Oeste-paraná. os
quais se comprometem a cumprirem com as cláusulas e condições deste
côntratô -

01)- Que há mais de 01 (um) ano, é ele cedente, possuidor
mansa e pacíficamente, sem interrupção, nem oposição, da posse do

a saber: Lote de Terras no L 7 (dezessete), da Ouadra rto 1,2rmóve1,
(doze) , situado na Vila Brasil, ne sta cidade e comarca de Cruzeiro
do Oeste-PR com área de 490 00 m2

02)- Que pela presente e na melhor forma de díreit.o, vem
fazer cessão de ditos direitos possessórios, o que ora efetivam, em
favor da cessionária, transriir-indc-Ihe a posse de que é det-entor,
pelo preço de R$ 6.000,C0 (seis mi1 reais), pagos à vista em moeda
corrente deste país, que os vendedot dá quit.aÇão de pago e
satisfeito, prometendo nunca mais recl-amar outro pagamento,
obrigando-se, por sí e seus herdeiros, a fazer sempre boa e vaf -|osa
a presente cessão, assim invest.em a cessionárj-a em todos os seus
direit.os.

Por est,arem assim j ustos e contratados,

Cruzeiro do Oest.e (IrR) , 07

assinam o

de Maio

presente.

de 2.008.

Cí1 + L
-t( J-Lô,*

PAULO SERGIO CARDOSO

LUCIMAR MOR]]IRÀ DA SILVA

4

0
ZENI FARIAS DA SILVA

1 " Testemunha

CAPl'fXiTi ft REG{§TRO§ DEÍIE.TX T
fuC*.rnr lrrÍ3§flffi§ffií HftlgE rÊ

É üE ôfr.crksT6 DE TlruL0S.

'-,rls", j1r} Moretto
: lfit]?t"L

Frx ,qstar), ti" {iá'/ ' ücÍttÍO
Ftirs (44) 3ü78-1472

2^ Testemunha

t74S0-srí.] üruaeirc So Otüte'

\

c
:

i
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07TABELIÜNAT

,,)B?â3u

?0c3

tut. llcnr.
i"laras Femndo dç Souztt l,lenu

Lt'cttlt
-at.r ilJsü I !,c, t ,

.r,rr.r,..dâ veÍctoe

Esc,'rvenÍe s

DE REgSTffiOEffN"gO§ Ê
PESSOAS Jt}Rffi)qS

-hbetião

tst';valetI
!
Ê,

.r(slf,rnia(.s) "M

QswaldaMorefio
OÍicial

Titulos e Documentos e de Pessoas Juridicas

sob no 0000000208/2008 Livro 003

TíTULOS E DOCUMENTOS

30,00 R$ 3,15

0,00

0,00 Total 3,15

0,00 Custas Pagas

I{crcos F'enwulo cic Sout;t Llenu
*L Robero Ue,htdo
Lua nfu C,': : . : t llact,'.i'
Ieni Rosa Í'eret'a
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VRC

VRC

00 R$
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des ignado apenas de vendedor:
portador da Cédula de fdentidade
6 70654069-20, brasileiro, sol-tei IO, pedreiro, residentedomiciliado à Rua Ivai 360 Vila BrasiI, Ctuzeiro do Oeste-Paraná,.

e

e, de outro lado, como promitent e comprador, desi gnado apenas decomprador: ULO ERG C so portador da Cédula de fdentidadeRG no 7 . L6L .66]--4-PR, CPF no 055 Zl7299_50 brasi leiro, solteiro,lavrador, resid ent,eedomiciliadoà Av. Pal mas , 33, Cruzeiro doOeste-Paraná, os quais se comprometem a cumprirem com as cláusulase condições deste compromisso.

crÁusur_,e rEReErRiA. :
comprador ou de quem este
direito.

Que a escritura
indicar, será

E COMPRA

definitiva em nome do
outorgada por quem de

CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO..DE VENDA

/a U E entre sí fazem, de um lado, como promitente vendedor
sEBêSTrÃo, uBrRÀ,JÀRA@

RG n%s-pR, CpF n

pelo presente contrato particul_ar de
a , está el-e vendedor j usto e contrat adoacima mencionado, a ele comprador, p.iá(seis mil reais) , jâ quitàao.

crÁus
compromi s s
em promete
preÇo de

ULA SEGUNDA: eueo de venda e compr
r vender o imóvel

Rs 6. 000,00

cLÁusuLA euARTA: - eueimediatamente.
o comprador tomará posse no imóvel-

impostos em atraso são por
em diante, mesmo em nome doe exclusiva do comprador.

cLÁusuLA euIMrA: - eue t.odos osconta do vendedor e os Iançados daquivendedor correrão por conta única

CLÁUSULA SEXTA: - eue o presente
irrevogáve1 e irretratáve1, portant.o deveráfinal.

é feito
ser cumprido

caráter
o seu

em
até

das
até

CLAÚSuLA sÉrrue: - eue na hrpótesepartes contratantes, responderão oso seu final.
de

SE1l.S
falecimento
legítimos

de alguma
SUCESSOTCS,

cLÁusuLA oITAvA3 - eue fica o
Cruzeiro do Oest,e, para a solução
presente cont,rato.

el-eito o fôro
de qualquer dúvicia

da
com

de
ao

Comarca
re l- ação

E por estarem assim
contrato em duas vias de
testemunhas.

justos e contratados,
igual teor e forma,

assinam o
na presenÇa

pre sent e
de duas

F 9WEÍj,a ,' lu,ar,-r, W '€ n 
= 

*r-b,, * , 
",

CRUZEIRO DO OESTE (PR) , 02 de Maio de 2OO7 .

SEBASTIAO UBIRAJARA GONCALVES PAULO SERG]O CARDOSO

desembaraçado de
vendedor legitimo

quaisquer ônu
proprietário

Que a
s j udiciais
do imóve1

CLÁUSULA PRTMEIRA: justo títu1o, l_ivre eou extraj udiciais, é e1eque assim se descreve:o
o
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2Reconheço (s) C{,fii,;.

.11

c2

flonciseo
Fernando de

ineinila
l,eni Rosu, Porri rn.

-- da verdade.
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